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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBRA: Construção de passeios acessíveis nas ruas Teresa Cristina e São João no município de 

Matos Costa - SC 

 

1 GENERALIDADES 

1.1 OBJETIVOS 

 Estas são as especificações técnicas a serem usadas na construção de Projetos em Anexo 

do Município de Matos Costa - SC. Aqui estão procedimentos técnicos e indicações de normas e 

atitudes de construtores e Prefeitura. 

1.2 PROJETOS 

 A execução da obra dos Projetos em Anexo deverá obedecer integral e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Matos Costa 

ao construtor, com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.  

 Compete à contratada fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos do projeto arquitetônico, das especificações e demais documentos integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo proprietário para a execução da obra. 

1.3 ACOMPANHAMENTO TÉCNICO  

 A empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e 

serviços. A responsabilidade técnica de execução da obra será de profissional pertencente ao 

quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de 

Engenharia Agronomia do Estado de Santa Catarina (CREA-SC). 

1.4 MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS  

 Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra, de modo a 
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reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 

empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em 

quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. 

 O emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado como "similar" 

só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e autorização, também por escrito, da 

fiscalização. 

 Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição alguns dos 

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que 

haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.  

 Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a 

contar da notificação.  

 Será colocada na obra pelo construtor a "placa da obra", com dimensões, detalhes e 

letreiros fornecidos pela Prefeitura Municipal de Matos Costa - SC (dimensão mínima 1,00m x 

3,00m). É vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de 

responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o 

recebimento provisório da mesma. 

1.5 FISCALIZAÇÃO  

 A Prefeitura Municipal de Matos Costa - SC, manterá nas obras, engenheiros e prepostos 

seus, convenientemente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por 

fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção de Projetos em 

Anexo.  

 As relações mútuas entre a Prefeitura Municipal de Matos Costa - SC e cada contratado 

serão mantidas por intermédio da fiscalização.  
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 A empresa é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde 

os mesmos se encontrem.  

 Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de 

ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da Prefeitura Municipal de Matos 

Costa - SC. Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 

(setenta e duas) horas, fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a 

qualquer indenização.  

 O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação 

da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na 

citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica.  

 A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos 

diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a 

fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação.  

 Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor manterá na 

obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver 

relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, 

serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos, verificação de ferragens 

(armadura), datas de concretagem e retiradas de formas e/ou escoramentos e demais elementos 

técnicos ou administrativos de controle da obra. 
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1.6 PRAZO  

 O prazo para execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o 

estipulado nas instruções da Licitação. 

 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 Será executado uma placa de obra em chapa galvanizada de acordo com as dimensões e 

características previstas em projeto. 

 

3 DRENAGEM 

 Será executado três bocas de lobo, sendo que, a localização das mesmas será definida pelo 

responsável técnico da prefeitura posteriormente. 

 

4 PASSEIO ACESSÍVEL 

4.1 LIMPEZA DO TERRENO 

 O terreno deve ser preparado para receber a base em brita 0 ou lastro de pó de brita com 

uma limpeza do terreno realizada de forma manual com enxada. 

4.2 BASE 

A base da pavimentação do passeio será executada com compactação do leito do em toda 

a largura da calçada. Sobre o leito já compactado será executado uma camada de lastro de pó de 

pedra, com altura média de 7cm. 

4.3 EXECUÇÃO DO MEIO-FIO E DO PASSEIO ACESSÍVEL 

Os meios fios pré-moldados dimensões 15x30 de cimento deverão ser colocados nas 

laterais e nos canteiros centrais das vias públicas aprumados e alinhados, com espaçadores de 

1cm conforme demonstrado no projeto e com rejuntamento de argamassa de cimento nas 

emendas. Os meios fios a ser colocado serão em concreto com dimensões mínimas: base de 

15cm, altura de 30cm, com no mínimo 15cm contados acima do pavimento. O aterramento dos 
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passeios deverá ficar abaixo do meio-fio em 11cm, o será preenchido com camada de pedrisco 

5cm para construção do passeio. 

Caso haja declive no lado externo do passeio, na frente dos imóveis, a empresa deverá 

realizar barreira de contenção para conter o passeio. Nas entradas de garagens e acessos ao pátio 

das empresas, os meios-fios deverão ser rebaixados de forma a facilitar o acesso dos veículos. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Paulo Sérgio Pimentel 
Engenheiro Civil 

CREA SC 188389-5 
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